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CORREIO BRAZILIENSE 
DE JANEIRO, 1810. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C VII. e . 1 4 * 

POLÍTICA. 

CollecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

ALVARÁs 

J i i U o Principe Regente. Faço saber aos que este Alvará 
virem, que sendo da primeira necessidade repellir com 
todo o vigor possível a injusta aggressaÕ de hum inimigo, 
que por huma serie continuada de factos, taõ escandalosos 
como inauditos, tem manifestado á face do Universo O 
fatal projecto de destruir a Religião, transtornar a ordem 
social, e anniquilar a independência de todas as Nações> he> 
por tantas razões, indispensável nao só prehencher os meus 
Exércitos, mas estabelecer Depósitos de reclutas, que, 
instruídas no manejo das armas, se achem a todo o mq-
mento promptas para supprir quaesquer faltas occurrentes, 
de maneira que os meus Exércitos se conservem sempre 
no mesmo estado de força: e considerando que as pro­
videncias estabelecidas para os reclutamentos em outras 
menos ponderosas circumstancias saõ bastantes para 
occorrer a huma taõ extraordinária precisão, sendo por isso 
necessário adoptar medidas proporcionadas ao perigo, 
e lembrar os deveres da honra e da fidelidade, que sempre 
distinguiraõ esta Naçaõ, aquelles de meus Vassallos, que 
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se naõ recordaõ que a Religião, o Soberano, a Pátria, e o 
seu próprio interesse os chama á defesa dos mais sagrados 
direitos: hei por bem determinar o seguinte: 

I. Todos os Corpos de linha, e Regimentos de Milícias 
ficaráÔ completos até 15 de Janeiro do anno próximo fu­
turo. 

II. Alem das reclutas necessárias para completar os 
Corpos de linha, se faraõ todas as mais que forem precisas 
para completar hum décimo de toda a força effectiva do 
Exercito, o qual ficará preenchido até o ultimo do mesmo 
mez. Este décimo se conservará permanente, reformando-
se de outras tantas reclutas, quantas delle se tirarem, para 
successivamente completar os Corpos de linha. 

III. As reclutas seraõ tiradas de cada huma das Pro­
víncias, segundo o estado da sua ProvoaçaÕ, pela 
maneira seguinte: a Província da Extremadura dará re-
clntas para os Regimentos de Infantaria N.° 1, N.°4 , N.° 
7, N.o 13, N.° 16, N.° 19 e N.° 22, para os de Cavallaria 
N.° 1, N.° 4 , N. 7 e N.° 10, e para o de Artilheria N.° I . 
A Província de Alem-Téjo para os Regimentos de In­
fantaria N.° 5 e N.° 17, para os de Cavallaria N.° 2 e 
N.° 5, e para o de Artilheria N.° S. O Reino do Algarve 
para os Regimentos de Infantaria N.° 2 e N°. 14, e para 
o de Artilheria N.° 2. A Província da Beira para os Re­
gimentos de Infantaria N . ° 8 , N.° 11, N.° 20 e N.° 23 , 
para os de Cavallaria N.° 8 e N.° 11, e para os Batalhoens 
de Infanteria ligeira N.° 1, N.° 2 e N°. 4, e Leal Legião 
Lusitana. A Província de Tras-os-Montes para os Re­
gimentos de Infantaria N.° 12 e N°. 24, para os de Ca­
vallaria N." 9 e N.° 12 e para os Batalhões de Infantaria 
ligeira N.° 3 e N.c 5. A Província do Minho para os 
Regimentos de Infantaria N.° 9, N.° 15 e N°. 21, para o 
Regimento de Cavallaria N.° 6, o de Artilheria N.& 4, e 
para o Batalhão de Infantaria ligeira N°. 6. O Partido do 
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Porto para os Regimentos de Infantaria N.° 3, N°. 6, N°. 
10 e N.° 18, e para o de Cavallaria N.° 3. 

IV. Aos Generaes das Províncias se indicarão, para 
Lugares dos Depósitos das reclutas, aquellas Praças ou 
Povoações, que para isso se julgarem mais a propósito. 

V. Os mesmos Generaes, tendo presente as listas que 
os Capitães Mores lhes devem apresentar, na conformi­
dade do Alvará de 24 de Fevereiro de 1764, determi­
narão o numero que cada hum delles deve apromptar, 
segundo a PovoaçaÕ dos seus districtos; assim para o 
numero ordinário dos Corpos, como para o décimo, que 
se ha de conservar nos Depósitos, em quanto durar a 
guerra. 

VI. Todos os homens solteiros de idade de 18 a 35 
annos, cuja altura exceder cincoenta o oito e meia pol-
legadas, estaõ sujeitos ao Reclutamento. Exceptuaó-se, 
por agora, desta generalidade, em benefício da Agricul­
tura, do Commercio, da Navegação, e das Artes e 
Sciencias, as pessoas seguintes; Primeiro: os Alhos 
únicos dos Lavradores, que lavrarem com dois ate quatro 
bois, e os filhos e criados daquelles, que este anno tiverem 
lançado á terra seis moios de paõ, e dahi para cima, em 
quanto houver outros em quem naõ concorraõ taó atten-
diveis qualidades. Segundo: os Commerciantes fixos e 
os seus Caixeiros, que com elles viverem, e forem quo­
tidianamente empregados no seu negocio. Tereciro: 
os que, pelas suas matricuias, se mostrarem empregados 
na Navegação, ou seja do alto mar, ou dos rios, ou na 
pesca. Quarto . Estudantes, que nos Collegios e Uni­
versidades se acharem matriculados, mostrando efiectiva 
applicaçaÕ as Artes e Sciencias. Quinto: os Artífices, 
que se empregaó quotidianamente nas Artes necessárias, 
e hum Aprendiz a cada Mestre de lojas abertas. Estas 
insençoes cessarão logo que se mostre que qualquer dos 
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dictos indivíduos he vadio, ou buscou qualquer dos sobre-
dictos privilégios para fraudar o serviço publico militar. 

VIL O reclutamento em Lisboa será dirigido debaixo 
da Inspecçaõ do Intendente Geral da Policia da Corte e 
Reino, e para a sua execução nomeara, entre os Ministros 
dos Bairros, os que julgar mais idôneos. 

VIII. Para atalhar as demoras, que necessariamente 
heviaõ resultar da formação de hum exacto alistamento dos 
habitantes desta Capital; determino, que todos os Chefes 
de família, existentes em Lisboa, qualquer que seja a sua 
graduação e qualidade, incluídos os Prelados das Re­
ligiões, e Estrangeiros, remetaó aos Ministros dos seus 
respectivos Bairros, no prefixo termo de três dias da 
publicação deste, huma relação exacta de todas as pessoas 
do sexo masculino, de que se compõem as suas famílias, 
com declaração das idades, naturalidades, filiações, 
estados e empregos, que exercitaÕ ; e no cimo das relações 
se declarará o nome da rua, o numero da Propriedade, e 
os andares occupados. Os Ministros dos Bairros, dentro 
de outro igual termo, findo aquelle remetteráõ as ditas 
relações ao Intendente Geral da Policia, classificados por 
Freguezias e ruas, com as observações necessárias sobre 
a sua exactidaõ ou faltas: e calculado entaõ o numero 
das reclutas disponíveis, os Ministros encarregados da 
diligencia apromptaráõ as que lhe determinar o mesmo 
Intendente Geral da Policia, segundo a indicação que lhe 
fizer o Tenente General encarregado do Governo das 
armas da Corte, sobre o numero e destino. Contra as 
pessoas que faltarem com as ditas declarações^ mandarei 
proceder a meu Real arbitrio. 

IX. Ainda que todos os Indivíduos, que rraõ ficaõ ex-
ceptuados no § VI., estaõ geralmente sujeitos ao recluta­
mento, se observaráõ com tudo nelle as seguintes regras 
de preferencia, quanto possível for, a fim de serem re-
clutados. Primeiro : todos aquelles que o direito qualifica 
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vadios, ou por nao terem occupaçao, ou pela terem 
deixado, vivendo na ociosidade. Segundo: todos os que 
vivem occupados em trabalhos naõ productivos, como 
saõ os empregados em Botequins, Casas de jogo, e gê­
neros próprios de mulheres. E Terceiro: todos aquelles 
cujos trabalhos saõ objectos de mero luxo. Sopposto 
porém qne de todos os mais naõ privilegiados se deva 
lançar maõ, mando com tudo que se tenha contemplação 
com os filhos únicos das Viuvas, que vivem com ellas, e as 
amparaõ com o seu trabalho. 

X. Nenhuma pessoa, da publicação deste em diante, 
admittirá nas suas famílias Indivíduo algum de dezoito 
a trinta e cinco annos, que naõ mostre documento, ou do 
Intendente Geral da Policia nesta Corte, ou dos seus re­
spectivos Capitães Mores nas Províncias, pelo qual se 
verifique que está isento do reclutamento. Nestas at-
testações se declararão os signaes característicos* do Indi­
víduo, e se indicará a razaõ da insençaõ. 

XI. Como he incompatível com a boa ordem o methodo 
irregular e tumultuado, ultimamente practicado nos re-
clutamentos ; -mando que na factura delles se observe o 
seguinte methodo. Liquidado o numero das recluctas, 
que he necessário apromptar, os Commissarios da Policia» 
e Capitães Mores, mandarão notificar as pessoas, que, 
segundo as regras acima estabelecidas, devem ser reclu-
tadas, para que se apresentem perante elles, no lugar 
dia e hora que assignalarem; e tomados a rol seráõ re-
mettidos aos destinos apontados pelos respectivos Ge­
neraes, unicamente acompanhados de hum Official. Os 
que nao poderem ser notificados, ou naõ comparecerem 
depois da notificação, seraõ os seus nomes escritos em 
huma rel^çaõ, que será affixada na porta da respectiva 
Parochia, a que as reclutas pertencerem, marcando-lhe 
hum dia successivo ao Dominigo, em que se fi zera 
affixaçaõ, para a sua comparencia em hora e lugar deter-
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minado ; e quando ainda assim naõ compareçaõ, se faraõ 
as diligencias necessárias para a sua effectiva prisão. 

XII. Como seja hum dos primeiros deveres do homem 
social a defesa da Pátria, e por isso digno de hum severo 
castigo o que a abandona quando está exposta a perigo; 
determino que toda a pessoa, que no termo de oito dias, 
depois de notificado, se naõ apresentar perante a respec­
tiva authoridade, subtrahindo-se deste modo ao serviço 
militar, incorra, por este mesmo facto da subtracçaÕ e 
fuga, no perdimento das suas legitimas, quando seja her­
dado ; e quando ainda o naõ seja, ficará privado da he­
rança paterna e materna, e da nomeação e vocação de 
quaesquer prazos, transferindo-se estes e aquellas as pes­
soas, a quem pertenceriaõ se fallecido fosse. Nos bens 
das legitimas se fará seqüestro, no primeiro dos referidos 
casos, a beneficio da caixa militar. 

XII. Para verificação das referidas penas, as authori-
dades civis e militares encarregadas do reclutamento en­
viarão ao Intendente Geral da Policiada Corte e Reino re­
laçoens das pessoas comprehendidas no § antecedente, a 
fim de que, expedidas as ordens necessárias aos provedores 
das comarcas, se proceda logo aos autos necessários para 
a imposição das penas, e se remetta o producto das legi­
timas seqüestradas á Caixa militar, enviando-se áo Presi­
dente do meu Real Erário pelo mesmo intendente Geral 
da Policia huma relação geral formalisada á vista das listas 
paTciaes, que lhe haõ de ser dirigidas. 

XIV. Quando aconteça que alguma das reclutas saia 
para fora do Reyno, se procederá neste caso na conformi­
dade das leis deste Reyno, impondo-se aos culpados a 
pena de desnaturalisamento, e perda de bense honras, e os 
mesmos provedores remetteraÓ neste caso os autos de se­
qüestro ao juizo do Fisco dos Ausentes. 

XV. No caso que a indigencia dos que indevidamente 
se subtrahem ao reclutamento torne de nenhum effeito as 
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penas acima estabelecidas ; determino que a todo o tempo, 
que se conseguir a sua prisaõ sejaõ immediatamente re-
mettidos aos generaes das respectivas províncias, para que 
verificada summaria e verbalmente a fuga por causa do re­
clutamento, e a identidade da pessoa, lhe seja imposta em 
hum Conselho de Guerra a pena de serviço publico comgri-
lheta nas fortificaçoens, por espaço de seis annos. 

XVI. Seraõ com tudo escusos destas penas os que se 
recolherem aos lugares dos seus domicílios até o dia 15 
de Janeiro próximo futuro; e os que voluntariamente fo­
rem assentar praça nos corpos de linha, estando no Reyno, 
até o fim de Janeiro ; e estando fora do Reyno, até o fim 
de Fevereiro. 

XVII. Para evitar toda a occasiaõ de fuga, nenhum 
Magistrado concederá passaporte a pessoa alguma sujeita 
ao reclutamento em razaõ da sua idade e estado, menos 
que lhe naõ sejaõ mos tradas attestaçoens de isenção, como 
as declaradas no §. XI. 

XVIII. Toda a pessoa, que antes de ser reclutada as­
sentar praça nos regimentos de linha, somente servirá em 
quanto durar a guerra; finda ella os respectivos Coronéis, 
sendo requeridos, lhe daraÕ a sua honrosa demissão, decla­
rando o motivo da baixa. 

XIX. NaÕ seraõ obrigados ao serviço militar os que nas 
províncias indicarem o lugar ou lugares, em que se acha­
rem escondidas quatro reclutas; e o que em Lisboa indi­
car seis. As autoridades encarregadas do reclutamento 
receberão em segredo estas denuncias, e procederão im­
mediatamente á prisaõ dos denunciados. 

XX. Ainda que naó he de recear que as autoridades, 
encarregadas desta diligencia, se esqueçaÕ dos seus de-
veres; no caso naõ esperado que assim aconteça; sou 
servido determinar que sejaõ castigadas com suspensão de 
seus cargos, e inhabilidade para outros, as que por sua 
culpa ou malícia derem occasiaõ a que alguém se sub -
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tcaha ao serviço militar; e que os seus officiaes sejaõ pre­
sos, para serem punidos segundo a gravidade dos casos. 

XXI. Pelas justíssimas razoens,ponderadas no Alvará 
de 23 de Fevereiro de 1797; sou servido determinar, que 
se ponha na mais estricta observância o §.— E porque 
sendo—com declaração de que quando os actuaes admi­
nistradores naõ possaõ entrar no serviço por suas occupa-
çoens, idade maior de 25 annos, ou em razaõ do sexo, se­
rão obrigados a assentar praça os seus immediatos suc­
cessores, quando sejaõ da própria família. 

XXII. Pelo que respeita ao reclutamento dos Regimen­
tos de Milícias, se seguirá o methodo estabelecido pelo 
seu regimento, repetindo-se porem cada três mezes, para 
que os regimentos se achem sempre completos. E a res­
peito dos filhos dos Milicianos se observará o disposto no 
mesmo regulamento Tit. V. Cap. III. §. IX. 

E este se cumprirá como nelle se contém sem duvida ou 
embaraço algum, que lhe possa ser posto ou intentado. 
Pelo que mando ao Marechal General dos meus exércitos; 
Conselheiros do meu Conselho de guerra; Chanceller da 
casa da supplicaçaõ, que serve de Regedor; ao Governador 
da relação ou casa do Porto, ou quem seu cargo servir ; 
Governadores das armas das províncias; Officiaes dos meus 
exércitos -, Ministros de justiça, e todas as mais pessoas 
de qualquer condição que sejaõ, o cumpraó e guardem, 
e façaõ cumprir e guardar, naõ obstante quaesquer outro* 
em contrario, sem embargo da Ord. Liv. II. Tit. XL. 

Dado em Lisboa no Palácio do Governo aos 15 de De-
zembro de 1809. 

BISPO PATRIACA ELEITO. MARQUEZ MONTEIRO Mo». 

ALVARÁ'. 

Eu o Principe Regente. Faço saber a todos os que este 
Alvará virem, que naõ tendo sido bastantes todas as dili-
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gencias atégora praticadas para se ultimar a remonta dos 
Corpos de Cavallaria do meu Exercito, a pezar do zelo 
com que muitos dos meus leaes Vassallos tem, para esse fi**n, 
generosamente contribuindo com os seus Cavallos, além 
de outros que tenho mandadado tomar por conta da mi­
nha Real Fazenda ; sendo por tanto necessário que todos, 
os que ainda se naõ achaÕ empregados no Exercito, effec­
tivamente o sejaõ, para que, concluída a remonta, se po-
nhaõ os Corpos de Cavallaria naquelle estado de força, 
que se faz cada vez mais necessário para obstar a hum ini­
migo, que lança mao de todos os recursos para rematar os 
estragos do Continente com a destruição da Península: e 
considerando outro sim que a nenhum dos meus leaes vas­
sallos, que tantas mostras tem dado do seu patriotismo, 
será violenta esta nova demonstração da sua fidelidade, 
até para fugirem ao justo reparo de conservarem, ou para 
hum serviço menos necessário, ou para hum luxo estéril, 
os Cavallos, que as imperiosas circumstancias da defeza da 
Religião, do throno, da Pátria e da propriedade Civil põem 
á minha Real disposição ; para que, unidos os meus Ex­
ércitos aos que se achaõ empenhados em taõ necessária, 
como gloriosa empreza, se consiga desconcertar os pro-
jectos de hum inimigo, que nada menos pertende do que 
riscar este Reyno da lista Política das Potências da Eu­
ropa, lançando os ferros a huma Naçaõ, que por oito sé­
culos tem sabido conservar a sua independência, e prepa­
rou as outras, pelas suas descobertas, os caminhos da 
grandeza e da opulencia, em outro tempo dellas ignora­
dos. Por estas taõ ponderosas, como urgentíssimas ra­
zões, sou servido determinar o seguine : 

I. Da publicação deste em diante fica somente per­
mittido aos Officiaes Generaes empregados activamente; 
aos seus Ajudantes de Ordens e de Campo ; aos Officiaes 
militares perteneentes ao Estado Maior combatente do Ex­
ercito, e aos Officiaes de Cavallaria empregados no Corpo 
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desta arma, o montar, e servir-se de Cavallos de marca, 
nascidos na Península, que sejaõ próprios para a remonta 
da Cavallaria ; e cada hum acima mencionado só poderá 
ter os que lhe competem segundo a sua graduação. A to­
dos os mais fica por tanto prohibido o conservar Cavallos 
de marca, qualquer que seja o seu emprego ou serviço, 
ainda no Exercito ; devendo os Officiaes das differentes 
armas nelle empregados servir-se de quaesquer outros, 
que naó forem próprios para remontar a Cavallaria. 

II. Esta determinação comprehende em geral todos os 
Cavallos nascidos na Península, qualquer que seja o ser­
viço em que se achem, ou seja de cavallaria ou de car­
ruagem. 

III. Exceptuaõ-se somente os que saÕ restrictamente ne­
cessários para o serviço das Postas militares; e os que 
nellas se acharem empregados seraõ matriculados com 
declaração da idade, altura, cores, signaes, e marca. Os 
que se nao acharem comprehendidos nas matrículas seraõ 
reputados fraudulentamente escondidos. 

IV- Todas as pessoas que tiverem Cavallos, e que naõ 
forem as declaradas no § 1. os apresentarão no termo de 
oito dias, depois da publicação deste; em Lisboa perante 
o Ministro, que for para esse fim designado pelo Inten­
dente Geral da Policia da Corte e Reino; e nas Provín­
cias, dentro do termo de quinze dias, aos Corregedores 
das suas respectivas Comareas , e hum e outros Ministros 
faraó lançar as resenhas dos Cavallos em listas, declarando 
se os donos os querem gratuitamente offerecer, ou se per-
tendem ser embolsados do seu preço. 

V. As referidas listas comprehenderaó todos os Cavallos, 
que tiverem a altura de 56 pollegadas; e logo faraÕ noti­
ficar os donos, ou apresentantes, para que, em determi­
nado dia, os façaõ conduzir ao Deposito geral de cada 
huma das Províncias, a cujo Commandante os Ministros 


